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CONTRATO Nº 007/2023 – FMS 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA/ES 

E A EMPRESA HIMALAIA ENGENHARIA LTDA, 

COM OBJETIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE MANUTENÇÃO PREDIAL E NAS FORMAS QUE 

SE ESPECIFICAM. 

Processo Administrativo nº. 2019-80N9J - SESP 

Pregão Eletrônico nº. 013/2021 – Secretaria de Estado da Segurança Pública e Defesa Social 

Ata de Registro de Preços nº. 008/2022 - SESP 

Processo Administrativo nº. 3278/2023 - PMAV 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, com sede nesta cidade, na Praça José Valentim Lopes nº. 08, 

Centro, Atílio Vivacqua-ES, inscrito no CNPJ sob o nº 14.355.640/0001-29, 

representado por sua GESTORA e Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª GRACELI 

ESTEVÃO SILVA, brasileira, viúva, enfermeira, portadora do RG nº. 1.163.746-ES, 

inscrita no CPF sob o nº 504.520.297-91, residente e domiciliada na Rua Capitão 

Jovino Alves Pedra, 194, CEP: 29.490-000, doravante denominado CONTRATANTE 

e de outro lado a Empresa HIMALAIA ENGENHARIA LTDA, Pessoa Jurídica de 

Direito Privado, inscrita no CNPJ sob o n.º 00.471.823/0001-03, com sede à Av. José 

Maria Vivacqua Santos, nº 280, Ed. Lorenge Unique, Sala 1604, Jardim Camburi, 

Vitória/ES, neste ato representada pelo Sr. MARCOS ANTUNES, inscrito no CPF sob 

o n° 970.166.167-20,, portador da Carteira de Identidade sob o nº 903.455 SSP/ES, 

residente e domiciliado na Avenida Dante Michelini, nº 4.501, apto. 801, Jardim 

Camburi, CEP: 29.090-070, Vitória-ES, doravante denominada CONTRATADA, 

firmam o presente CONTRATO, mediante as seguintes cláusulas e condições que 

subseguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O Objeto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO EM MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA 

E CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS INSUMOS NECESSÁRIOS 

AO SERVIÇO, VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE DE ATÍLIO VIVACQUA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS A SUA 

RESPONSABILIDADE, CONFORME INDICADO NO ANEXO I DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 013/2021. 
 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO: 
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2.1. Fica estabelecida a forma de execução indireta, sob a modalidade empreitada por 

preço unitário, nos termos do artigo 10, II, “b”, da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR, REAJUSTAMENTO E REVISÃO: 

3.1. O valor do presente contrato é de R$ 1.845.286,03 (um milhão e oitocentos e 

quarenta e cinco mil e duzentos e oitenta e seis reais e três centavos), e nele 

encontram-se inclusos todos os custos de fornecimento, dentre eles, os encargos 

sociais, impostos, taxas, seguros, transportes, licenças, despesas de frete, garantias 

e todas as demais despesas necessárias para a concretização do respectivo objeto. 

3.2. Em caso de desequilíbrio da equação econômico financeira, serão adotados os 

critérios de revisão ou reajustamento, conforme o caso, como forma de restabelecer 

as condições originalmente pactuadas. 

3.3. A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência contratual, desde que a 

parte interessada comprove a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à 

formalização da proposta, que importe, diretamente, em majoração ou minoração de 

seus encargos. 

3.3.1. Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos 

requisitos referidos no item anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à 

modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória 

de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.3.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos 

dotados de previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua 

aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles 

decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, 

estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

3.3.3. Não será concedida a revisão quando: 

a) ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) o evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da 

formulação da proposta definitiva ou após a finalização da vigência do contrato; 

c) ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos 

encargos atribuídos à parte interessada; 

d) a parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus 

próprios encargos, incluindo-se, nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do 

evento. 
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e) houver alteração do regime jurídico-tributário da Contratada, ressalvada a 

hipótese de superveniente determinação legal. 

3.3.4. A revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de 

análise pela Controladoria Geral do Município e Procuradoria Geral do Município. 

 

3.4. REAJUSTAMENTO - os preços propostos serão reajustados nos termos da 

fórmula a seguir indicada, observado o interregno mínimo de um ano, na forma da 

legislação vigente, considerando como data-base da proposta abril/2021. 

3.4.1. A fórmula para o cálculo do reajustamento será: 

R = I1 - Io x V 
          Io 
 
Em que: 

R = Valor do Reajustamento procurado. 

Io = É o Índice Setorial de Reajustamento do mês da data-base do orçamento 

elaborado pela SESP. 

I1 = É o Índice Setorial de Reajustamento referente ao mês que a contratada fará 

jus ao reajuste. 

V = Valor a ser reajustado. 

3.4.2. Compete à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso de 

cada reajuste a ser aprovado pelo Contratante, juntando-se a respectiva 

discriminação dos serviços e memorial de cálculo do reajuste, e demais 

documentos comprobatórios do reajuste pleiteado. 

3.4.3. O reajuste será efetuado por meio de simples apostilamento, nos termos 

do art. 65, § 8º, da Lei 8.666/1993, dispensada a análise prévia pela Procuradoria 

Geral do Estado. 

3.5. A criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos, quando ocorridas após a 

data de apresentação da proposta definitiva e desde que acarretem comprovada 

repercussão no equilíbrio econômico-financeiro deste contrato, implicarão a revisão 

de preços para mais ou para menos, adotando-se como índice de correção a alíquota 

prevista na lei respectiva. 

3.6. As revisões e reajustes a que o contratado fizer jus, mas que não forem requeridas 

formalmente durante a vigência deste Contrato serão consideradas renunciadas com 

a assinatura da prorrogação contratual com base no art. 57, II, da Lei 8.666/1993, ou 

com o encerramento do Contrato. 
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3.7. No caso de prorrogação deste Contrato sem expressa ressalva no respectivo 

Termo Aditivo do direito da Contratada ao recebimento da importância devida à título 

de reajuste ou revisão, em qualquer de suas hipóteses, relativa a período anterior a 

sua assinatura, caracterizará renúncia irretratável a esse direito. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

4.1. Os pagamentos dos serviços deverão ser efetuados através de medições. 

4.2. Para a execução de serviços com prazos iguais ou inferiores a 30 (trinta) dias, a 

medição será feita imediatamente após a conclusão dos mesmos. 

4.3. Os serviços que apresentarem prazo superior a 30 dias deverão ser pagos em 

forma de medição mensal dos serviços executados, sendo a contratante responsável 

por apresentar boletim de medição para aprovação do fiscal da CONTRATANTE. 

4.4. As faturas deverão ser emitidas e entregues a CONTRATANTE, pela 

CONTRATADA, no prazo de até 10 (dez) dias, a partir das datas das aprovações das 

correspondentes medições. 

4.5. O pagamento de qualquer fatura dar-se-á em 30 (trinta) dias, contados a partir da 

data de aprovação da medição. 

4.6. A fatura apresentada fora do prazo estabelecido terá seu vencimento em 30 

(trinta) dias, contados a partir da data de sua apresentação e aceite por parte da 

CONTRATADA. 

4.7. Decorrido o prazo indicado no item 4.5, incidirá multa financeira nos seguintes 

termos: 

 

Onde: 

VM = Valor da Multa Financeira. 

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso. 

ND = Número de dias em atraso. 

 

4.8. O pagamento far-se-á por meio de uma única fatura mensal. 
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4.9. Incumbirão à Contratada a iniciativa e o encargo do cálculo minucioso da fatura 

devida, a ser revisto e aprovado pela Contratante, juntando-se à respectiva 

discriminação dos serviços efetuados, o memorial de cálculo da fatura. 

4.10. A liquidação das despesas obedecerá, rigorosamente o, estabelecido na Lei 

4.320/1964. 

4.11. Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 

Contratada para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será 

contado a partir da data de apresentação na nova Nota Fiscal/Fatura, sem qualquer 

ônus ou correção a ser paga pela Contratante. 

4.12. Sendo o caso, cabe à Contratada manter-se regular perante os órgãos de 

controle e registro de sua atividade, sob pena de sobrestar, sem culpa da Contratante, 

a realização dos pagamentos. 

4.13. Na hipótese da indisponibilidade temporária do índice, a Contratada emitirá a 

fatura considerando o índice de reajuste utilizado no mês anterior ao de referência, 

ficando a diferença para emissão “a posteriori”, quando da disponibilidade do índice 

definitivo, para acerto na fatura seguinte, sem reajustes. 

 
 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL: 

5.1. O prazo de vigência contratual terá início no dia subsequente ao da publicação 

do resumo do contrato em Diário/Órgão Oficial e terá duração de 12 (doze) meses. 

5.2. A prorrogação poderá ser admitida nos termos do art. 57 da Lei 8.666/1993, 

mediante prévia justificativa e autorização da autoridade competente, devendo ser 

precedida, ainda, de manifestação da Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este Contrato 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional: 10.301.0012.2.0030 – 

Estratégia Saúde da Família, Fonte: 1.600.0000.1008 / 1.600.0000.1030 / 

2.600.0000.1028, Natureza de Despesa 3.3.90.39.99, Dotação: 673; 

 Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional: 10.301.0016.2.0043 – 

Manut. Ativ. Fundo Municipal de Saúde, Fonte: 1.500.0015.0000, Natureza de 

Despesa 3.3.90.39.99, Dotação: 677; 

 Secretaria Municipal de Saúde – Classificação Funcional: 10.302.0014.2.0037 – 

Manut. Ativ. Para Funcionamento Média e Alta Complexidade, Fonte: 
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1.500.0015.0000 / 1.600.0000.2010, Natureza de Despesa 3.3.90.39.99, Dotação: 

679; 
 
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

7.1. A Contratada deverá apresentar garantia de 5% (cinco por cento) do valor do 

contrato, o que corresponde a R$ 92.264,30 (noventa e dois mil e duzentos e sessenta 

e quatro reais e trinta centavos). 

7.2. Sem prejuízo das demais hipóteses previstas no contrato e na 

regulamentação vigente, a garantia poderá ser utilizada para o pagamento de: 

7.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 

7.2.2. Prejuízos causados à Administração ou a terceiros decorrentes de culpa 

ou dolo durante a execução do contrato; 

7.2.3. Multas aplicadas pela Administração à CONTRATADA; 

7.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não 

adimplidas, quando couber. 

7.3. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, abranger um 

período de mais 3 (três) meses após o término da vigência contratual. 

7.4. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a 

garantia deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, nas mesmas condições e 

parâmetros da contratação, evitando-se a interrupção da continuidade da cobertura 

pela garantia. 

7.5. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente, a CONTRATADA obriga-

se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados 

da data em que for notificada. 

7.6. A inobservância do prazo fixado para apresentação ou renovação da garantia 

acarretará a aplicação de multa de 0,2% (dois décimos por cento) do valor do contrato 

por dia de atraso, até o máximo de 5% (cinco por cento), o qual poderá ser glosado 

de pagamentos devidos. 

7.6.1. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a 

promover o bloqueio dos pagamentos devidos à CONTRATADA, até o limite de 

5% (cinco por cento) do valor anual do contrato, a título de garantia. 

7.6.2. A CONTRATADA, a qualquer tempo, poderá substituir o bloqueio efetuado 

com base nesta cláusula por quaisquer das modalidades de garantia previstas 

em lei, sem prejuízo da manutenção da multa aplicada. 
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7.7. Será considerada extinta e liberada a garantia: 

7.7.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o 

levantamento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 

acompanhada de declaração da CONTRATANTE de que a CONTRATADA 

cumpriu todas as obrigações contratuais; 

7.7.2. No prazo de 03 (três) meses após o término da vigência do contrato, caso 

a Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será 

ampliado, nos termos da comunicação. 

 
 

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES: 

8.1. Compete à Contratada: 

8.1.1. Executar o serviço ajustado nos termos do Anexo I; 

8.1.2. Utilizar, na execução do serviço contratado, pessoal que atenda, dentre 

outros, aos seguintes requisitos: 

8.1.2.1. Qualificação para o exercício das atividades que lhe forem confiadas, na 

forma estabelecida no Edital e observando, também, a formação técnica exigidas 

pelos Conselhos de Classe de fiscalização das atividades profissionais 

envolvidas; 

8.1.2.2. Bons princípios de urbanidade; 

8.1.2.3. Possuir vínculo formal, contratual ou empregatício, com a Contratada; 

8.1.4. Registrar as ocorrências havidas durante a execução do presente 

Contrato, de tudo dando ciência à Contratante, respondendo integralmente por 

sua omissão; 

8.1.6. Manter, durante toda execução do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigida na licitação; 

8.1.7. Observar as disposições da Portaria SEGER nº 049-R; 

8.1.8. Adotar todas as providências necessárias para regularização de seu 

regime tributário junto aos órgãos competentes. 

8.1.9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos 

serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da realização de ditos 

trabalhos. 
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8.1.10. Responder, pelo prazo de 5 (cinco) anos a contar da data de emissão do 

"Termo de Recebimento Definitivo", pela solidez e segurança dos serviços, que 

se obrigou a executar pelo presente contrato, de conformidade com o disposto 

no art. 618, do Código Civil Brasileiro. 

8.1.11. Fornecer uma via quitada do documento de "Anotação de 

Responsabilidade Técnica" - ART, formalizado pelo CREA/CAU. 

8.1.12. Disponibilizar profissionais para a execução do(s) serviço(s), assumindo 

total e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento integral do(s) serviço(s) 

contratado(s). 

8.1.13. Garantir a execução do(s) serviço(s), sem interrupção, substituindo, sem 

ônus para o CONTRATANTE, a ausência de qualquer prestador de serviço, 

independentemente do motivo. 

8.1.14. Gerenciar o(s) serviço(s) contratado(s) e a responsabilidade 

administrativa por todos os profissionais alocados para esse(s) serviço(s). 

8.1.15. Disponibilizar e exigir, de seus funcionários, a utilização de 

equipamento(s) de proteção Individual - EPI, de acordo com as normas vigentes 

de segurança no trabalho, quando o trabalho a ser executado impuser tal 

condição. 

8.1.16. Disponibilizar à CONTRATANTE lista com nome completo, nome da mãe 

completo, número de identidade de todos os funcionários que irão realizar os 

serviços, bem como disponibilizar os empregados devidamente uniformizados e 

identificados por meio de crachá. 

8.1.17. Executar os serviços estritamente de acordo com as especificações 

constantes na Ordem de Serviço e o disposto nos Anexos do Termo de 

Referência. 

8.1.18. Entregar os materiais de acordo com as condições e prazos propostos e 

mantê-los em pleno funcionamento dentro do período da garantia. 

8.1.19. Fornecer, no local de sua aplicação ou utilização, toda a mão-de-obra, 

materiais e equipamentos, compatíveis com o objeto do contrato, requisitados 

pela fiscalização. 

8.1.20. Manter, na direção da execução do(s) serviço(s), profissional(ais) 

legalmente habilitado(s) pelo CREA/CAU, que será(ão) seu(s) preposto(s). 

8.1.21. Cumprir todas as solicitações e exigências feitas pela CONTRATADA 

nos Livros de Ocorrências. 
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8.1.22. Manter, durante toda a validade do Contrato em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na Licitação. 

8.1.23. Substituir, obrigatoriamente, em 24 horas, o profissional, na mesma 

especialidade para continuação e finalização do serviço quando, por qualquer 

razão, ocorra a impossibilidade destes de continuar à frente dos trabalhos. 

8.1.24. Substituir imediatamente o material e/ou refazer o serviço em que 

constatada divergência das especificações presentes nos Anexos do Termo de 

Referência, ou de qualidade inferior ou medianamente exigido pelo mercado, no 

prazo máximo de até 24 horas, de forma a não comprometer a execução dos 

serviços contratados. 

8.1.25. Manter nos locais dos serviços os Livros de Ocorrências e jogos 

completos de todos os documentos técnicos necessários para execução dos 

serviços. 

8.1.26. Substituir, dentro de 24 (vinte e quatro) horas, o pessoal cuja presença 

nos locais dos serviços for julgada inconveniente pela CONTRATADA, incluindo-

se o(s) responsável(eis) pelo(s) serviço(s). 

8.1.27. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços de modo 

a conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram o Termo de Referência, no prazo determinado. 

8.1.28. Responsabilizar-se pelo transporte do material e dos profissionais até os 

locais de execução dos serviços. 

8.1.29. Conduzir os serviços em estrita observância com as normas da 

Legislação Federal, Estadual e Municipal, as Normas e Catálogos técnicos 

publicados pelo DER-ES, bem como cumprir as determinações dos Poderes 

Públicos, mantendo os locais dos serviços sempre limpos e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina nos termos da Norma 

Regulamentadora nº 18 (Ministério do Trabalho), além de executar os serviços 

de acordo com as melhores técnicas disponíveis, com a regulamentação 

brasileira, com as normas técnicas da ABNT, assumindo inteira responsabilidade 

pela sua execução. 

8.1.30. Refazer, às suas expensas, os serviços executados em desacordo com 

o estabelecido no Termo de Referência e os que apresentarem defeitos de 

material, desconformidades ao especificado, execução em desacordo com a boa 

técnica ou vício de construção, de acordo com a legislação aplicável. 
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8.1.31. Responder, civil e criminalmente, por todos os danos, perdas e prejuízos 

que, por dolo ou culpa no cumprimento do contrato, venham direta ou 

indiretamente provocar ou causar, por si ou por seus empregados, à 

CONTRATADA ou terceiros. 

8.1.32. Comunicar à fiscalização da CONTRATADA, no prazo de até 24 (vinte e 

quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos 

locais dos serviços. 

8.1.33. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitados pela 

CONTRATADA, ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer 

tempo, aos locais de execução do(s) serviço(s), bem como aos documentos 

relativos aos serviços executados ou em execução. 

8.1.34. Arcar com todos os custos das demolições, reparações e reconstruções 

que seja obrigada a fazer em consequência da negligência no cumprimento de 

suas obrigações contratuais e legais. 

8.1.35. Paralisar, por determinação da CONTRATADA, qualquer serviço que 

esteja sendo executado em desacordo com as conformidades técnicas ou que 

exponha a risco a segurança de pessoas ou bens, mesmo de terceiros. 

8.1.36. Arcar com todos os encargos e obrigações de natureza trabalhista, 

previdenciária, acidentária, tributária, administrativa e civil, decorrentes da 

execução dos serviços contratados. 

8.1.37. Manter o local dos serviços devidamente isolado, não permitindo o 

acesso de pessoas estranhas ao mesmo, sem a prévia e expressa autorização 

da CONTRATADA. A não observância desta norma acarretará a 

responsabilidade civil e criminal, perdas, danos e prejuízos decorrentes. 

8.1.38. Tomar providências junto às concessionárias de energia elétrica, 

telefonia, internet e saneamento (água e esgoto), para ligações provisórias 

desses suprimentos. 

8.1.39. Providenciar o transporte dos equipamentos que necessitem sofrer 

manutenção corretiva, que não possa ser efetuada no próprio local de instalação, 

desde a sede da CONTRATANTE até o local onde será executada a 

manutenção, sem ônus adicional para esta CONTRATANTE. 

8.1.40. A CONTRATADA deverá consultar a fiscalização quanto a destinação do 

material proveniente da demolição de estrutura de madeira, metálica, esquadrias 

e portas. 



 
Secretaria Municipal de 

                                                                    Governo, Planejamento e Desenvolvimento 

Núcleo de Gerenciamento de Contratos 

____________________________________________________________________________ 

Praça José Valentim Lopes, 02 – Centro – Atílio Vivacqua / ES - CEP: 29.490-000 

E-mail: contratos@pmav.es.gov.br | Tel.: (28) 3538-1109 – Ramal 206 | Página: 11/17 

8.1.41. Disponibilizar número de telefone móvel que possibilite contato imediato 

entre a CONTRATANTE e o preposto da CONTRATADA, de forma permanente, 

no período não abrangido pela jornada de trabalho da equipe residente, incluindo 

dias não úteis, para atendimento de situações de emergência. 

8.1.42. Executar os serviços que impliquem desligamentos de energia, e outros 

que possam comprometer o normal funcionamento da unidade administrativa, 

nos dias ou nos horários em que não houver expediente na unidade, de acordo 

com prévia aprovação do fiscal do contrato, devidamente justificado no processo. 

8.1.43. A CONTRATADA deverá submeter previamente à aprovação da 

FISCALIZAÇÃO eventuais ajustes no cronograma, no plano de execução ou 

qualquer outra modificação nos métodos construtivos originalmente previstos 

para a execução dos serviços. 

8.1.44. Comunicar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) 

horas que antecedam o prazo de vencimento da entrega, os motivos que 

impossibilitem o seu cumprimento. 

8.1.45. Atender as situações de emergências, no prazo de até 04 (quatro horas), 

contadas do momento do chamado inclusive sábados, domingos e feriados. As 

situações de emergência são aquelas que possam ocasionar prejuízos ou 

comprometer a segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, 

de acordo com solicitação do fiscal do órgão, devidamente justificado no 

processo. 

8.1.46. A CONTRATADA deverá seguir o plano de gerenciamento de resíduos 

sólidos - PGRS conforme Lei nº 12.305/2010 (lei ordinária) 02/08/2010, referente 

a todo entulho gerado na obra. 

8.1.47. O preposto da CONTRATADA deverá estabelecer, de comum acordo 

com o responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do 

contrato, horários e datas regulares para realização de reuniões necessárias à 

execução do objeto contratado. 

8.2. Compete à Contratante: 

8.2.1. Pagar, à Contratada, o preço estabelecido na Cláusula 3ª; 

8.2.2. Designar servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução dos serviços. 

8.2.3. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que 

possa desempenhar normalmente o serviço contratado. 
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8.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes à execução dos 

serviços que venham a ser solicitados pelos funcionários da CONTRATADA ou 

por seus prepostos. 

8.2.5. Efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e 

o atendimento às exigências pré-estabelecidas. 

8.2.6. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 

8.2.7. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços prestados, por 

meio de servidores designados, podendo sustar, recusar, mandar fazer ou 

desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e 

exigências especificadas. 

8.2.8. Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no 

cumprimento da Ordem de Serviço. 

8.2.9. Exigir o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer empregado 

da CONTRATADA cujo comportamento seja considerado inadequado à 

execução do(s) serviço(s) contratado(s). 

8.2.10. Acompanhar a execução do contrato de acordo com as normas da 

Portaria SEGER/PGE/SECONT Nº 49-R/2010. 

 

CLÁUSULA NOVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o licitante contratado à 

aplicação de multa de mora, nas seguintes condições: 

9.1.1. Fixa-se a multa de mora em 0,3 % (três décimos por cento) por dia de 

atraso, a incidir sobre o valor total reajustado do contrato, ou sobre o saldo 

reajustado não atendido, caso o contrato encontre-se parcialmente executado; 

9.1.2. Os dias de atraso serão contabilizados em conformidade com o 

cronograma de execução do contrato; 

9.1.3. A aplicação da multa de mora não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas no item 10.2 

deste edital e na Lei 8.666/1993. 

9.2. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará a aplicação das seguintes 

sanções ao licitante contratado: 

a) advertência; 
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b) multa compensatória por perdas e danos, no montante de até 10% (dez por 

cento) sobre o saldo contratual reajustado não executado pelo particular; 

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a Administração Pública, por prazo não superior a 02 (dois) anos, 

nos termos do art. 87, III, da Lei nº 8.666/93; 

d) impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e 

no contrato e das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em 

que o licitante, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa 

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 

mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de 

modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, nos termos do art. 7º da Lei nº 

10.520/2002 e o art. 28 do Decreto 2.458-R/2010; 

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, em toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 

aplicada com base na alínea “c”. 

9.2.1. As sanções previstas nas alíneas "a", "c"; "d" e "e" deste item, não são 

cumulativas entre si, mas poderão ser aplicadas juntamente com a multa 

compensatória por perdas e danos (alínea "b"). 

9.2.2. Quando imposta uma das sanções previstas nas alíneas “c”, “d” e “e”, a 

autoridade competente submetera sua decisão ao Prefeito Municipal, a fim de 

que, se confirmada, tenha efeito perante a Administração Pública Municipal. 

9.2.3. Caso as sanções referidas no parágrafo anterior não sejam confirmadas 

pelo Prefeito Municipal, competirá ao órgão promotor do certame, por intermédio 

de sua autoridade competente, decidir sobre a aplicação ou não das demais 

modalidades sancionatórias. 

9.2.4. Confirmada a aplicação de quaisquer das sanções administrativas 

previstas neste item, competirá ao órgão promotor do certame proceder com o 

registro da ocorrência no CRC/ES, e a SEGER, no SICAF, em campo 

apropriado. No caso da aplicação da sanção prevista na alínea "d', deverá, ainda, 

ser solicitado o descredenciamento do licitante no SICAF e no CRC/ES. 
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9.3. As sanções administrativas somente serão aplicadas mediante regular processo 

administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório, observando-se as 

seguintes regras: 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do 

certame deverá notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de 

defesa prévia; 

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso 

de recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante contratado 

reputada como infratora, a motivação para aplicação da penalidade, a sanção 

que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa; 

c) O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação, exceto na hipótese de declaração de inidoneidade, em que 

o prazo será de 10 (dez) dias consecutivos, devendo, em ambos os casos, ser 

observada a regra do art. 110 da Lei 8.666/1993; 

d) O licitante contratado comunicará ao órgão promotor do certame as mudanças 

de endereço ocorridas no curso do processo licitatório e da vigência do contrato, 

considerando-se eficazes as notificações enviadas ao local anteriormente 

indicado, na ausência da comunicação; 

e) Ofertada a defesa prévia ou expirado o prazo sem que ocorra a sua 

apresentação, o órgão promotor do certame proferirá decisão fundamentada e 

adotará as medidas legais cabíveis, resguardado o direito de recurso do licitante 

que deverá ser exercido nos termos da Lei 8.666/1993; 

f) O recurso administrativo a que se refere a alínea anterior será submetido à 

análise da Procuradoria Geral do Município. 

9.4. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores 

devidos ao licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do 

contrato. 

9.5. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda 

ser descontados da garantia prestada pela contratada. 

9.6. Em qualquer caso, se após o desconto dos valores relativos às multas restar valor 

residual em desfavor do licitante contratado, é obrigatória a cobrança judicial da 

diferença. 
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9.7. Sem prejuízo da aplicação das sanções acima descritas, a prática de quaisquer 

atos lesivos à administração pública na licitação ou na execução do contrato, nos 

termos da Lei 12.846/2013, será objeto de imediata apuração observando-se o devido 

processo legal estabelecido no marco regulatório estadual anticorrupção. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUPERVENIENTE IRREGULARIDADE FISCAL OU 

TRABALHISTA 

10.1. Constatado que o CONTRATADO não se encontra em situação de regularidade 

fiscal ou trabalhista, o mesmo será notificado para no prazo de 10 (dez) dias úteis 

regularizar tal situação ou, no mesmo prazo, apresentar defesa, observando-se o 

procedimento de aplicação de sanções. 

10.2. Transcorrido esse prazo, ainda que não comprovada a regularidade e que não 

seja aceita a defesa apresentada, o pagamento será efetuado, sem prejuízo da 

tramitação do procedimento de aplicação de sanções. 

10.3. Em não sendo aceitas as justificativas apresentadas pelo CONTRATADO, será 

imposta multa de 2% (dois por cento) sobre o saldo contratual não executado. 

10.4. Depois de transcorridos 30 (trinta) dias úteis da notificação da multa, se a 

empresa não regularizar a pendência fiscal ou trabalhista, deverá a Administração 

decidir sobre iniciar ou não procedimento de rescisão do contrato, podendo deixar de 

fazê-lo se reputar que a extinção antecipada do contrato ocasionará expressivos 

prejuízos ao interesse público. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ADITAMENTOS: 

11.1. O presente contrato poderá ser aditado, estritamente, nos termos previstos na 

Lei 8.666/1993, após manifestação formal da Procuradoria Geral do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO: 

12.1. A rescisão do Contrato poderá ocorrer nas hipóteses e condições previstas nos 

arts. 78 e 79 da Lei 8.666/1993, com aplicação do art. 80 da mesma Lei, se for o caso. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS RECURSOS: 

13.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão 

acolhidos nos termos do art. 109 da Lei 8.666/1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO: 
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14.1. A Secretaria Municipal de Saúde em conjunto com a Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Urbanos designará formalmente o servidor responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do contrato, competindo-lhe atestar a 

realização do serviço contratado, observando as disposições deste Contrato, sem o 

que não será permitido qualquer pagamento. 

14.2. Última fatura ou medição final, com todos os documentos acima, acrescentando, 

ATESTADO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO emitido pelo Engenheiro 

Responsável da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos. Após o 

recebimento provisório, e verificado o perfeito atendimento de todas as exigências da 

Prefeitura Municipal de Atílio Vivácqua, o objeto contratual será recebido 

definitivamente, através do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, assinado pelo 

Engenheiro Responsável e por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso 

do prazo de observação, ou vistoria que comprovem a adequação do objeto aos 

termos contratuais.  

14.3. O TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO é condição indispensável para a 
liberação da garantia de contratação. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

15.1. Fica eleito o foro da Comarca de Atílio Vivacqua, Estado do Espírito Santo, para 

dirimir qualquer dúvida ou contestação oriunda direta ou indiretamente deste 

instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado 

que seja. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 03 (três) vias de igual 

teor e forma, para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais. 

 
Atílio Vivacqua/ES, 18 de maio de 2023. 

 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

 
 

 
APARECIDA COLLI SONCINI 

Fiscal de Contrato 
Secretaria Municipal de Saúde 

 
 

 
HIMALAIA ENGENHARIA LTDA 

CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
1. _________________________________________ 
 
 
2. _________________________________________ 
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RESUMO DO CONTRATO Nº 007/2023 - 

FMS 

Processo Administrativo nº. 2019-80N9J - 
SESP 
Pregão Eletrônico nº. 013/2021 – Secretaria 
de Estado da Segurança Pública e Defesa 
Social 
Ata de Registro de Preços nº. 008/2022 - SESP 
Processo Administrativo nº. 3278/2023 - 
PMAV 
Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE ATÍLIO VIVACQUA. 

Contratada: HIMALAIA ENGENHARIA LTDA. 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO TÉCNICO EM 

MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 

CORRETIVA, COM FORNECIMENTO DE TODOS 

OS INSUMOS NECESSÁRIOS AO SERVIÇO, 

VISANDO ATENDER AS DEMANDAS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ATÍLIO 

VIVACQUA NOS PRÉDIOS PÚBLICOS 

VINCULADOS A SUA RESPONSABILIDADE, 

CONFORME INDICADO NO ANEXO I DO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 013/2021. 

Valor: R$ 1.845.286,03 (um milhão e 

oitocentos e quarenta e cinco mil e duzentos e 

oitenta e seis reais e três centavos); 

Dotação Orçamentária:  

Secretaria Municipal de Saúde – 

Classificação Funcional: 10.301.0012.2.0030 

– Estratégia Saúde da Família, Fonte: 

1.600.0000.1008 / 1.600.0000.1030 / 

2.600.0000.1028, Natureza de Despesa 

3.3.90.39.99, Dotação: 673; 

Secretaria Municipal de Saúde – 

Classificação Funcional: 10.301.0016.2.0043 

– Manut. Ativ. Fundo Municipal de Saúde, 

Fonte: 1.500.0015.0000, Natureza de 

Despesa 3.3.90.39.99, Dotação: 677; 

Secretaria Municipal de Saúde – 

Classificação Funcional: 10.302.0014.2.0037 

– Manut. Ativ. Para Funcionamento Média e 

Alta Complexidade, Fonte: 1.500.0015.0000 / 

1.600.0000.2010, Natureza de Despesa 

3.3.90.39.99, Dotação: 679; 
 

Vigência: 19/05/2023 a 18/05/2024. 
 

Atílio Vivacqua/ES, 18 de maio de 2023. 
 

GRACELI ESTEVÃO SILVA 

Gestora 

 

CERTIDÃO 
 

Certificamos que este ato foi publicado na 
forma do Art. 103 da Lei Orgânica do Município 

de Atílio Vivacqua/ES. 
 

Atílio Vivacqua, 

 

______/______/_____ 

 

 
___________________________ 

Gilmara Biazate Roveta 
Gerente Municipal de Contratos 

Decreto nº 054/2023 

Matrícula nº 9770 
 

 


